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5º TABELIONATO DE NOTAS - FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
LONDRINA

Destinatário:

Data Envio:

Assunto:

Remetente: (a545) Enildo Sardi

16/05/2018 14:09

COMUNICADO DE FALSIFICAÇÃO.

Texto

Prezados Colegas,

Alertamos que, ocorreu em data de 25/04/2018 a falsificação de um
reconhecimento de firma (9º Tabelionato de Notas de Londrina - Escrevente
Patrícia Cristina Chirmicci dos Santos) e que novamente em data de 15/05/2018
tomamos conhecimento através de  ligações oriundas do Tabelionato de Notas de
Ibiporã e 14º Tabelionato de Notas de Londrina ambos procurados para
reconhecer firma do Sinal Público em documentos distintos de supostas
falsificações do reconhecimento de firma em dois Certificados de Registro de
veículos (anexo), com as mesmas características. Identificamos a falsificação
da etiqueta de reconhecimento de firmas, selos Funarpen, carimbos desta
Serventia Notarial, bem como da assinatura da Escrevente Patrícia Cristina
Chirmicci dos Santos. Quanto ao nome de MARCIO JOSÉ MARTINS E MAURO CESAR
BARBOSA CLEMENTE, após buscas realizadas em nossos arquivos, não localizamos
fichas cadastrais e foram tomadas as medidas necessárias para divulgação
perante os órgãos competentes, inclusive boletim de ocorrência (anexo).

Atenciosamente,
Enildo Sardi - Tabelião

Tipo: Institucional
Prioridade : Normal

Lotação: Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina - SERVIÇO DISTRITAL DE MARAVILHA (9º
TABELONATO DE NOTAS)

Anexo(s)

B.O.pdf

Certificado de Registro - Marcio Jose Martins.pdf

Certificado de Registro -  Mauro cesar Barbosa Clemente.pdf

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Designação:

Rosana Locatelli Toedter

Data Leitura: 16/05/2018 15:00

Emissão 16/05/2018 15.00.36
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
R Pref Rosaldo Gomes M Leitão, S/N - Bairro CENTRO CÍVICO - CEP 80530-210 - Curitiba - PR -

www.tjpr.jus.br

DECISÃO

 

SEI nº 0033127-23.2018.8.16.6000
 
 
I – Trata-se de Comunicação do 9º Tabelionato de Notas do Foro

Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina da falsificação da
etiqueta de dois reconhecimentos de firmas, selos Funarpen, carimbos da
Serventia Notarial e das assinaturas da Escrevente Patrícia Cristina
Chirmicci dos Santos, realizados em dois documentos de “autorização para
transferência de propriedade de veículo ATPV”, nas assinaturas de Marcio
José Martins e Mauro Cesar Barbosa Clemente.

 
Informou que não localizaram, na serventia, as fichas

cadastrais, e adotaram as medidas necessárias para divulgação perante os
órgãos competentes, inclusive Boletim de Ocorrência (nº 2018/569315, datado
de 15.05.2018).

 
II – Com efeito, como todas as medidas necessárias já foram

adotadas, bem como não há evidência de participação de agente delegado na
falsificação das procurações, a princípio, resta, apenas, expedir Ofício
Circular para que todos os agentes delegados do Estado do Paraná tomem
conhecimento da falsificação, inclusive o Juiz Corregedor do Foro
Extrajudicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, para conhecimento e adoção de eventuais medidas.

 
III – Do exposto, expeça-se Ofício Circular a todos os agentes

delegados do Estado do Paraná, para que tomem conhecimento da falsificação
das etiquetas de dois reconhecimentos de firmas, selos Funarpen, carimbos
da Serventia Notarial e das assinaturas da Escrevente Patrícia Cristina
Chirmicci dos Santos, realizados em dois documentos de “autorização para
transferência de propriedade de veículo ATPV” (os documentos anexados pelo
agente delegado devem integrar o Ofício Circular).

 
IV – Do exposto, determina-se:
(a) Expeça-se Ofício Circular, com cópia desta decisão e dos

documentos juntados no presente expediente, dando consta da falsificação
das etiquetas de dois reconhecimentos de firmas, das assinaturas de Marcio
José Martins e Mauro Cesar Barbosa Clemente, selos Funarpen, carimbos da
Serventia Notarial e das assinaturas da Escrevente Patrícia Cristina
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Chirmicci dos Santos, realizados em dois documentos de “autorização para
transferência de propriedade de veículo ATPV”.

O Ofício Circular deve ser informado, por mensageiro, a todos
os agentes delegados do Estado do Paraná e ao Juiz Corregedor do Foro
Extrajudicial do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, para conhecimento e adoção de eventuais medidas.

(b) Cópia do Ofício Circular, bem como do comprovante de seu
envio aos agentes delegados e ao Juiz Corregedor do Foro Extrajudicial,
deve ser juntado no presente expediente, para instrução.

(c) Depois de cumpridas as determinações, retornem para
análise e posterior encerramento do expediente.

 
Curitiba, data registrada no sistema.
 
_________________________________
      MÁRIO HELTON JORGE
      CORREGEDOR DE JUSTIÇA
 

 

   

Documento assinado eletronicamente por Mario Helton Jorge,
Corregedor, em 22/05/2018, às 18:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código verificador 2935710 e o
código CRC 5635D1DB.

0033127-23.2018.8.16.6000 2935710v2
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5º TABELIONATO DE NOTAS - FORO CENTRAL
DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
LONDRINA

Destinatário:

Data Envio:

Assunto:

Remetente: (a545) Enildo Sardi

18/05/2018 16:23

COMUNICADO DE FALSIFICAÇÃO.

Texto

Prezados Colegas,

Alertamos que, ocorreu em data de 25/04/2018 a falsificação de um
reconhecimento de firma (9º Tabelionato de Notas de Londrina - Escrevente
Patrícia Cristina Chirmicci dos Santos) e que novamente em data de 15/05/2018
tomamos conhecimento através de  ligações oriundas do Tabelionato de Notas de
Ibiporã e 14º Tabelionato de Notas de Londrina ambos procurados para
reconhecer firma do Sinal Público em documentos distintos de supostas
falsificações do reconhecimento de firma em dois Certificados de Registro de
veículos (anexo), com as mesmas características. Identificamos a falsificação
da etiqueta de reconhecimento de firmas, selos Funarpen, carimbos desta
Serventia Notarial, bem como da assinatura da Escrevente Patrícia Cristina
Chirmicci dos Santos. Quanto ao nome de MARCIO JOSÉ MARTINS E MAURO CESAR
BARBOSA CLEMENTE, após buscas realizadas em nossos arquivos, não localizamos
fichas cadastrais e foram tomadas as medidas necessárias para divulgação
perante os órgãos competentes, inclusive boletim de ocorrência (anexo).

Tipo: Institucional
Prioridade : Normal

Lotação: Comarca da Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina - SERVIÇO DISTRITAL DE MARAVILHA (9º
TABELONATO DE NOTAS)

Anexo(s)

B.O - 01.pdf

B.O - 02.pdf

Certificado de Registro - Marcio Jose Martins.pdf

Certificado de Registro -  Mauro cesar Barbosa Clemente.pdf

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Designação:

Rosana Locatelli Toedter

Data Leitura: 18/05/2018 16:56

Emissão 18/05/2018 16.56.50
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
R Pref Rosaldo Gomes M Leitão, S/N - Bairro CENTRO CÍVICO - CEP 80530-210 - Curitiba - PR -

www.tjpr.jus.br

DECISÃO

 

SEI nº 0033848-72.2018.8.16.6000
 
I – Trata-se de Comunicação do 9º Tabelionato de Notas do Foro

Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina da falsificação da
etiqueta de dois reconhecimentos de firmas, selos Funarpen, carimbos da
Serventia Notarial e das assinaturas da Escrevente Patrícia Cristina
Chirmicci dos Santos, realizados em dois documentos de “autorização para
transferência de propriedade de veículo ATPV”, nas assinaturas de Marcio
José Martins e Mauro Cesar Barbosa Clemente.

 
Informou que não localizaram, na serventia, as fichas

cadastrais, e adotaram as medidas necessárias para divulgação perante os
órgãos competentes, inclusive Boletim de Ocorrência (nº 2018/569315, datado
de 15.05.2018).

 
II – Não obstante, constata-se que o mesmo mensageiro foi

registrado e autuado em duplicidade, haja vista que o SEI nº 0033127-
23.2018.8.16.6000, trata da mesma comunicação.

 
Assim, como o SEI nº 0033127-23.2018.8.16.6000 foi distribuído

em data anterior, o presente SEI (nº 0033848-72.2018.8.16.6000) deve ser
anexado ao referido expediente (SEI nº 0033127-23.2018.8.16.6000), porque
desnecessária a tramitação conjunta dos dois expedientes.

 
III – Do exposto, determina-se que o presente SEI seja anexado

ao SEI nº 0033127-23.2018.8.16.6000, para tramitação conjunta, tendo em
vista que ambos tratam da mesma matéria.  

 
Curitiba, data registrada no sistema.
 
_________________________________
      MÁRIO HELTON JORGE
      CORREGEDOR DE JUSTIÇA
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Documento assinado eletronicamente por Mario Helton Jorge,
Corregedor, em 22/05/2018, às 18:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código verificador 2939548 e o
código CRC 4010BA80.

0033848-72.2018.8.16.6000 2939548v2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
R Pref Rosaldo Gomes M Leitão, S/N - Bairro CENTRO CÍVICO -

CEP 80530-210 - Curitiba - PR - www.tjpr.jus.br

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que em cumprimento ao despacho Id. 2939548,

realizai juntada de cópia SEI nº 0033848-72.2018.8.16.6000 neste
expediente conforme Id. 2955591.

 
Curitiba, data gerada pelo sistema.
 
Diego Ferreira Rodrigues
Chefe da Divisão de Sistemas Externos
Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça
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